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ediNaMar a Freitas - Me 
cNPJ: 02.735.828/0001-13 

À tv. fernando fernandes, s/n, campinho, capanema - Pa. torna Público que 
solicitoU na sEMMa a licença de operação para atividade de comércio va-
rejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.

Protocolo: 801939

Pedido de LiceNÇa de oPeraÇÃo
a empresa M. aLMeida triNdade 

cNPJ 19.973.997/0001-94 
localizada em Parauapebas/Pa, torna público que requereu junto à sEMas/
Pa-secretária de Estado de Meio ambiente e sustentabilidade do Pará a li-
cença de operação para a atividade de transporte rodoviário de produtos e 
substâncias perigosas.

Protocolo: 801940
errata

oNde se LÊ:
editaL de coNtrataÇÃo de serViÇo MÉdico 

coBertUra de PLaNtÕes Na esPeciaLidade de 
teraPia iNteNsiVa - PrÓ-saÚde/HMUe

PrÓ-saÚdE associaÇÃo BENEficENtE dE assistÊNcia social E HosPi-
talar - HosPital MEtroPolitaNo dE UrGÊNcia E EMErGÊNcia - aNa-
NiNdEUa-Pa, cNPJ: 24232886013498, abre procedimento de contratação do 
objeto: 0047_0522 - HMUE- Pa - serviço Médico - s - cobertura de Plantões 
na Especialidade de terapia intensiva. Prazo para recebimento das propostas: 
de 20/05/2022 a 27/05/2022. Para mais informações, acesse: contratacoes@
prosaude.org.br.

Leia-se:
editaL de coNtrataÇÃo de serViÇo MÉdico coBertUra de 

PLaNtÕes Na esPeciaLidade de teraPia iNteNsiVa e eQUiPe 
Para 10 (deZ) Leitos de Uti - PrÓ-saÚde/HMUe

PrÓ-saÚdE associaÇÃo BENEficENtE dE assistÊNcia social E HosPi-
talar - HosPital MEtroPolitaNo dE UrGÊNcia E EMErGÊNcia - aNa-
NiNdEUa-Pa, cNPJ: 24232886013498, abre procedimento de contratação do 
objeto: 0047_0522 - HMUE- Pa - serviço Médico - s - cobertura de Plantões 
na Especialidade de terapia intensiva e Equipe Para 10 (dez) leitos de Uti. 
Prazo para recebimento das propostas: de 23/05/2022 a 30/05/2022. Para 
mais informações, acesse: contratacoes@prosaude.org.br.

Protocolo: 801938

carMoNa caBrera coNstrUtora de oBras s.a.
cNPJ: 25.316.468/0001-10 Nire: 1530001971-1

ata de asseMBLeia GeraL ordiNaria e eXtraordiNÁria 
reaLiZada eM 30 de aBriL de 2022

data, Hora e LocaL: aos 30 (trinta) dias do mês de abril de 2022 às 09h:- 
sala 401 Bairro Marco Belém/Pa que passarão a agregar todas as prerrogati-
vas 30min na sede da carmona cabrera construtora de obras s.a, localizada 
na ci- inerentes à função, comprometendo-se a zelar pelo bom e fiel funciona-
mento dade de Belém, estado do Pará, na av. almirante Barroso nº. 700, sala 
401, Bair- da companhia. Parágrafo 3o - o Vice Presidente do conselho de 
administração ro Marco, cEP: 66093-020. coNVocaÇÃo: os avisos de con-
vocação foram substituirá o Presidente em seus impedimentos e ausências. 
artiGo dÉciMo dispensados em conformidade com o art. 133, parágrafo 
4º da lei 6.404/1976, oitaVo - o conselho de administração reunir-se-á, 
ordinariamente, a cada tri- pela única presença de acionista que representa 
100% (cem por cento) do capi- mestre e, extraordinariamente, sempre que 
convocado pelo Presidente ou pela tal social da companhia. MEsa: fernando 
roy carmona cabrera, diretor Presi- maioria dos conselheiros. Parágrafo 1o 
- cabe ao Presidente habitualmente dente e membro do conselho de admi-
nistração. carla renata M. P. Nascimento, convocar e presidir as reuniões do 
conselho de administração. Parágrafo 2o secretaria e membro do conselho de 
administração. francisco Bezerra do Nas- - as reuniões do conselho de admi-
nistração serão convocadas mediante comu- cimento Neto, membro do con-
selho de administração. flavio roberto carmona nicação por escrito, contendo 
data, hora e local das mesmas, com antecedência cabrera, diretor. ordEM 
do dia: (i) aprovação das demonstrações contábeis não inferior a 5 (cinco) 
dias. Parágrafo 3o - É necessária a presença mínima de 2 do exercício 2021. 
(ii) alteração de atividade econômica. (iii) reeleição dos (dois) membros, 
dentre eles o Presidente ou o Vice-Presidente, para a instalação membros da 
diretoria. (iV) reeleição dos membros do conselho de administra- da reunião 
e deliberação do conselho de administração. Parágrafo 4o - o com- ção. (V) 
alteração dos membros do conselho consultivo. (Vi) consolidação do pare-
cimento da totalidade dos conselheiros supre a ausência de convocação de 
Estatuto social. dEliBEraÇÕEs: a acionista carmona cabrera Engenharia e 
que trata o parágrafo 2o deste artigo. Parágrafo 5o - das reuniões do con-
selho de consultoria ltda. aprovou, sem reservas, as matérias abaixo, com 
as seguintes administração serão lavradas atas no livro societário pertinente, 
que serão assi- deliberações: (i) aprovação das demonstrações contábeis do 
último exercício nadas pelos Conselheiros presentes, ficando arquivados na 
sede da companhia. social, o qual o presidente agradeceu a presença de to-
dos e a seguir, passou artiGo dÉciMo NoNo - o conselho de administração 
deliberará por maioria a leitura do Balanço Patrimonial e demais demonstra-
ções financeiras, relativo de votos, tendo o seu Presidente o voto de qualidade 
e desempate.
aos atos e contas da administração, correspondentes ao exercício social en- 
artiGo ViGÉsiMo - o pró-labore dos membros do conselho de administra-
ção cerrado em 31 do mês de dezembro do ano de 2021. todos os documen-
tos poderá ser fixado pela Assembleia Geral. ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO - 
com- foram publicados no jornal de grande circulação diário do Pará na folha 
B14 pete ao conselho de administração: a) estabelecer os objetivos, a política 
e a do dia 27/04/2022 e jornal Diário Oficial do Estado do Pará n° 34.951 na 
folha orientação geral dos negócios da Companhia; b) fiscalizar a gestão dos 
diretores 162 do dia 29/04/2022, os quais estiveram à disposição dos mem-
bros da mesa e examinar, a qualquer tempo, os livros, papéis e outros docu-
mentos da compa- com a antecedência legal. a seguir, o Presidente desta 

assembleia submeteu nhia, bem como solicitar informações sobre contratos 
celebrados, ou em vias de estes documentos a discussão e postos em vota-
ção, verificou-se terem sido os celebração e sobre quaisquer outros atos; c) 
convocar assembleia Geral quando mesmos aprovados por unanimidade. (ii) 
alteração do objeto estatutário com a julgar conveniente ou necessário; d) 
submeter à aprovação da assembleia Geral exclusão da seguinte atividade: - 
3600-6/01 captação, tratamento e distribuição o orçamento da companhia, 
elaborado pela Diretoria; e) fixar o valor limite para de água. (III) Reeleição 
dos membros da diretoria da companhia, nos termos do a diretoria celebrar 
contratos, observadas as previsões estatutárias; f) manifes- artigo 23° do 
Estatuto Social desta: ficam neste ato, reeleitos para um mandato tar-se pre-
viamente sobre o relatório da administração, as contas da diretoria e de 03 
(três) anos com início em 22 de março de 2022 e término em 22 de março as 
demonstrações financeiras do exercício; g) submeter à Assembleia Geral e de 
2025, os senhores: fernando roy carmona cabrera, brasileiro, casado sob 
destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício da companhia; h) deliberar 
o regime de separação total de bens, engenheiro civil e empresário, portador 
da sobre a criação e extinção de filiais, agências e escritórios de representação 
em cédula de identidade n° 8124051 ssP/sP, inscrito no cPf n° 668.968.609-
44 e qualquer ponto do território nacional ou no exterior; i) fixar o valor limite 
para a o diretor: flávio roberto carmona cabrera, brasileiro, casado sob o 
regime de diretoria autorizar a alienação de bens do ativo Permanente, a 
constituição de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da cé-
dula de identidade ônus reais e a prestação de garantias e obrigações de 
terceiros, observadas as n° 29153603-7 ssP/sP, inscrito no cPf n° 
05.442.259-47 ambos com endereço previsões estatutárias; j) autorizar a 
alienação ou oneração de bens da compa- comercial a avenida almirante 
Barroso, 700 sala 401 Bairro Marco Belém/Pa, nhia, observadas as previsões 
estatutárias. sEÇÃo iii - dirEtoria artiGo que passam a agregar todas as 
prerrogativas inerentes à função, comprome- ViGÉsiMo sEGUNdo - a dire-
toria é órgão executivo da administração da com- tendo-se a zelar pelo bom 
funcionamento da companhia. (iV) reeleição dos panhia, cabendo-lhe, dentro 
da orientação traçada pela assembleia Geral e das membros do conselho de 
administração nos termos do artigo 17° do Estatuto deliberações do conselho 
de Administração, assegurar o funcionamento regular Social desta: ficam nes-
te ato, reeleitos para um mandato de 03 (três) anos com da companhia. ar-
tiGo ViGÉsiMo tErcEiro - a diretoria da companhia será início em 22 de 
março de 2022 e término em 22 de março de 2025, os senhores: composta 
por 02 (dois) membros efetivos, residentes e domiciliados no País, com Presi-
dente do conselho fernando roy carmona cabrera, brasileiro, casado sob 
mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição, incluindo obrigatoriamente 
os o regime de separação total de bens, engenheiro civil e empresário, porta-
dor da membros integrantes da acionista única, os quais são eleitos pelo 
conselho de cédula de identidade n° 8124051 ssP/sP, inscrito no cPf n° 
668.968.609-44, administração e por eles destituíveis a qualquer tempo, elei-
tos, passam a ser: vice-presidente do conselho: carla renata M. P. Nascimen-
to, brasileira, casada fernando roy carmona cabrera, brasileiro, casado sob 
o regime de separação sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada, 
regularmente inscrita na total de bens, engenheiro civil e empresário portador 
da cédula de identidade nº oaB/Pa n° 11126 portadora do cPf n° 
612.641.482-91, conselheiro: francis- 8.124.051 ssP/sP, inscrito no cPf sob 
nº 668.968.609-44 e flávio roberto car- co Bezerra do N. Neto, brasileiro, 
casado sob o regime de separação total de mona cabrera, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, bens, engenheiro de automação, 
inscrito no cPf n° 529.995.642-87, todos com engenheiro civil, portador da 
cédula de identidade nº 29.153.603-7 ssP/sP, ins- endereço comercial a av. 
almirante Barroso n° 700 sala 401 /bairro Marco cep crito no cPf sob nº 
025.442.259-47 ambos com endereço comercial a rua do- 66093-020 Be-
lém/Pa que passam a agregar todas as prerrogativas inerentes à mingos 
Marreiros, 2031 sala 2015 Bairro fatima cep 66060-162 Belém/Pará função, 
comprometendo-se a zelar pelo bom funcionamento da companhia. (V) ree-
leitos com mandatos com início em 22 de março de 2022 e término em 22 de 
substituição de um dos membros do conselho consultivo a sra. luciana car-
doso março de 2025 que passam a agregar todas as prerrogativas inerentes 
à função, ferreira retira-se do órgão e inclui-se o sr. frederico da cunha 
Mendes, nos comprometendo-se a zelar pelo bom funcionamento da compa-
nhia. Parágrafo 1o termos do artigo 31° do Estatuto Social, ficando o mesmo 
assim descrito: fica - o diretor Presidente da companhia será o diretor Pre-
sidente da acionista úni- instituído, nos termos do artigo 160, da lei 6.404/76, 
o conselho consultivo, ca. artiGo ViGÉsiMo QUarto - compete aos dire-
tores: a) representar a órgão de caráter permanente com a função precípua 
de aconselhar os direto- companhia; b) cumprir e fazer cumprir este Estatuto 
social e as deliberações do res e conselheiros, sendo composto por até 03 
(três) membros efetivos, todos conselho de administração e da assembleia 
Geral; c) submeter, anualmente, à conselheiros vogais do conselho de admi-
nistração da acionista única, eleitos apreciação do conselho de administração, 
o relatório da administração e as em assembleia Geral, são eles: Bruno ro-
drigues Girard, cauby rodrigues da contas da diretoria, acompanhados do 
relatório dos auditores independentes, costa e frederico da cunha Mendes. 
(VI) As vistas das modificações ora ajus- bem como a proposta de aplicação 
dos lucros apurados no exercício anterior; d) tados o Estatuto social desta 
companhia fica consolidado da seguinte forma: apresentar trimestralmente 
ao conselho de cns o balancete econômico-financei- CAPÍTULO I - DENOMI-
NaÇÃo, sEdE, foro, oBJEto E PraZo artiGo ro e patrimonial detalhado da 
companhia e suas controladas. artiGo ViGÉsi- PriMEiro - sob a denomi-
nação social de carMoNa caBrEra coNstrU- Mo QUiNto - são atribuições 
do Diretor Presidente: a) convocar as reuniões de TORA DE OBRAS S.A, fica 
constituída uma sociedade anônima, que se regerá diretoria, se necessário; 
b) coordenar as informações sobre as atividades e a pelo disposto neste Esta-
tuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. elaboração de planos 
dos demais diretores, podendo requisitar esclarecimentos Parágrafo 1º - a 
presente sociedade é subsidiária integral da carMoNa ca- e documentos; c) 
autorizar a assinatura de dissídio coletivo ou acordos de natu- BrEra ENGE-
NHaria E coNsUltoria ltda, com endereço em rua claudio reza seme-
lhante, bem como implementar planos ou programas de benefícios a sanders 
n. 852 a, Bairro centro, cEP 67.030-325 ananindeua/Pa, inscrita no empre-


